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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35381.001695/2006-98

Recurso n°	 141.502 Voluntário

Matéria	 Diferenças de contribuições

Acórdão n°	 205-00.281

Sessão de	 12 de fevereiro de 2008

Recorrente	 EQUIFABRIL INDUSTRIAL LTDA.

Recorrida	 DRP - JUNDIAÍ - SP

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/04/1999 a 31/03/2005

Ementa: TAXA SELIC E JUROS DE MORA - É
cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil com base na taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia — SELIC para títulos federais.

Recurso Voluntário Negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos: I) rejeitou-se a preliminar suscitada, e no
mérito, II) negou-se provimento ao recurso
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André Ramos Vieira
Damião Cordeiro De Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix
Thomasi,e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra a Decisão-Notificação (DN)
de fls. 241/249, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito (NFLD) 35.707.018-6, por descumprimento de obrigação tributária
legal principal, lavrada em 30/05/2005.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF) de fls. 145/162, a
NFLD refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social correspondentes a valores pagos a
segurados empregados, contribuintes individuais que prestaram serviços a Recorrente e valores
pagos a ex-empregados em virtude de concilação prévia.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos, detalhados e claros no
RF e nos demais anexos da NFLD.

Contra a autuação, a Recorrente apresentou impugnação, fls. 167/169,
acompanhada de demonstrativo das bases de cálculo das verbas rescisórias e folhas de
pagamentos.

A DRP analisou o lançamento, a impugnação e os documentos anexados,
julgando procedente em parte o lançamento, fls. 241/249, excluindo da NFLD o levantamento
"PCP — Pagos por Conciliação Prévia".

Inconformada com a decisão, a Recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
288/293, alegando em síntese:

• Inclusão indevida do SAT com alíquota de 3% haja vista que a alíquota
sobre a base de cálcio foi estabelecida através do Decreto 2.173/97;

• Inconstitucionalidade e ilegalidade da taxa selic;

Às fls. 307/308 a Recorrida apresentou contra-razões pleiteando a manutenção
da DN vez que não foram apresentados elementos que justifiquem a reforma da mesma.

É o Relatório.
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Voto

Conselheiro ADRIANA SATO, Relator

Comprovado nos autos o cumprimento dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, passo ao exame das questões preliminares.

Não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e
formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigo 11 do Decreto n°
70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

A recorrente foi devidamente intimada de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto. É prescindível a manifestação do recorrente sobre
o resultado da diligência que confirme as conclusões da fiscalização e refute as alegações que a
provocaram, nada acrescentando de novo, inteligência do artigo 28 da Lei n° 9.784, de
29/01/1999:

Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar .  (Redação dada pela Lei n°
9.532, de 10.12.1997)

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito
passivo; (Redação dada pela Lei no 9.532, de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos
incisos I e II. (Vide Medida Provisória no 232, de 2004) 

Lei n° 9.784, de 29101/1999

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que
resultem para o interessado em imposição de deveres, ônus, sanções
ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra
natureza, de seu interesse.
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A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Quanto à aplicação da taxa SELIC às contribuições sociais, o Conselho Pleno do
Segundo Conselho de Contribuintes também aprovou a Súmula 03, publicada no DOU de
26/09/2007:

"É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — SELIC para títulos
federais".

A alegação de inconstitucionalidade da cobrança do SAT também não merece
prosperar haja vista que dispõe o artigo 202 do Regulamento da Previdência Social:

"Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios concedidos em razão do

n
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grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
corresponde à aplicação dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado empregado e
trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente de trabalho seja considerado leve;

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

§ 1' As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". (sem grifos
no original)

No mais, conforme já decidido pelo STF, a cobrança do SAT não é realizada de
acordo com a competência residual da União, assim não é necessária lei complementar. Nesse
sentido já decidiu o STF, no RE n.° 343.446-SC, cujo relator foi o Min. Carlos Velloso, em
20.03.2003, cuja ementa transcrevo:

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO:
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts.
3° e 4'; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos
612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4'; art. 154, II; art. 5',
II; art. 150, I.

1. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c art. 154, I, da
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância
da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT. II. - O art. 3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao
principio da igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei
7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis
7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente,
todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária
válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementaçã o
dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve,
médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade
genérica, C.F., art. 5", II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.
IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido
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Por todo o exposto, voto pelo CONHECIMENTO DO RECURSO para, no
mérito, NEGAR PROVIMENTO.

S. , das Se - ies, em 12 de fevereiro de 2008
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